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Concede Título de Cidadão Honorário· 

A Câmara Municipal de Montes Claros - MG aprov_p., ,e por seu Presidente, 
promulga a seguinte Resolução: · · · .. · - · · · 

Art. 1 º _. Fica outorgado a Dra. Taiza de Castro Costa Diamantino, o título 
de "Cidadã Honorária", traduzindo o reconhecimento desta Casa legislativa, pelos 
r~levantes serviços prestados a este município, contribuindo sobremaneira para o seu 
progresso e desenvolvimento. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões de Sessões da Câmara Municipal de Montes Claros 09 de Novembro 2022 

j -;).__~oSüUO RaiJnun~f j ârnare 
1º secretánO 

Raimundo Pereira da Silva 
Vereador 

P' ROTOCOI_Q, 

[J EXP. RECIT!:J , 

L'LIZL..J..&.?.?4 
JiOR,-\•~~ .... 

Rua Urbino Viana, 600- Vila Guilhermina - CEP: 39.400-087 Montes Claros Minas Gerais Telefone (38) 
3690-5413/ (38) 3690-54881 E-mail: ver.raimundo@montesclaros.mg.leg.br 


